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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei que concede revisão geral
anual aos servidores do Poder
Legislativo municipal. Iniciativa da
Mesa da Casa Legislativo. Efeitos
prospectivos para janeiro de 2022.
Análise da validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa da Mesa da Câmara Municipal, que concede revisão geral anual
aos servidores do Poder Legislativo municipal com efeitos prospectivos a
janeiro de 2022.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, temos que o entendimento assentado no âmbito
desta Consultoria Jurídica é no sentido de que a revisão geral anual é
direito subjetivo dos servidores públicos e agentes políticos, sejam eles
efetivos ou não, constitucionalmente assegurado no art. 37, inciso X, cujo
teor entendemos por bem reproduzir:

"Art. 37:(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio
de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices."
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Nesse diapasão, verifica-se que o objetivo do texto constitucional
é o de assegurar a observância do princípio da isonomia (art. 5°, caput, da
Constituição Federal), uma vez que a inflação é fenômeno que se
caracteriza pela corrosão do valor real da remuneração, o que atinge
todos os agentes públicos indistintamente. Trata-se, em realidade, de
recomposição de perdas inflacionárias e não de aumento de remuneração.
Para ambos os casos (aumento de remuneração e reposição de perdas
inflacionárias) o legislador constituinte exigiu lei. Importante destacar,
outrossim, que a revisão geral anual não se confunde com o aumento
remuneratório concedido isoladamente às categorias de agentes públicos.
Sobre o tema, é pertinente a lição de Hely Lopes Meirelles:

"Há duas espécies de aumento de vencimentos: uma
genérica, provocada pela alteração do poder aquisitivo da moeda,
à qual poderíamos denominar aumento impróprio, por se tratar, na
verdade, de um reajustamento destinado a manter o equilíbrio da
situação financeira dos servidores públicos; e, outra, específica,
geralmente feita à margem da lei que concede o aumento geral,
abrangendo determinados cargos ou classes funcionais e
representando realmente uma elevação de vencimentos, por se
fazer em índices não proporcionais ao decréscimo do poder
aquisitivo." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 2002, p. 452).

Não é diferente o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que distinguiu os institutos do reajuste e do aumento remuneratório, a
saber:

"Se de um lado é possível ao Estado conceder aumentos
setorizados, de outro conflita com a Carta a outorga de reajuste
que não alcance todo o quadro funcional. Sendo o Direito uma
ciência, os institutos, expressões e vocábulos possuem sentido
próprio, descabendo confundi-los. O aumento atrai,
necessariamente, um plus, enquanto o reajuste visa tão-somente à
reposição do poder aquisitivo." (RE nº 192.277-0. Rel.: Min. Marco
Aurélio. In: DJ, 17-04-98).

Mais especificamente no que tange à iniciativa do projeto de lei,
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conquanto subsista alguma divergência no âmbito de determinados
Tribunais de Contas, o entendimento atual deste Instituto é o de que
reputa-se de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo Lei que
proceda à revisão geral anual em cada esfera da federação, com a
aplicação de um único índice para os servidores do Executivo e do
Legislativo, em uma data única, alcançando ainda os agentes políticos
municipais de ambos os poderes, garantindo desta forma o princípio
constitucional da isonomia conforme aventado alhures.

Neste ponto, vale informar que no âmbito do STF encontram-se
em trâmite, pendentes de julgamento, duas ADIs que versam acerca da
competência para iniciativa do projeto de lei que concede a revisão geral
anual, quais sejam: a ADI nº 3543 proposta em face da Lei nº 12.301/2005
do Estado do Rio Grande do Sul que concedeu revisão geral anual aos
servidores do Legislativo deste Estado membro e a ADI nº 3538 proposta
em face da Lei nº 12.299/2005 do mesmo Estado, que concedeu revisão
geral anual aos servidores públicos do Poder Judiciário. Em ambas se
alega ofensa aos arts. 2º, 5º, caput e 61, § 1º, II, "a" todos da Lei Maior, e,
de acordo com os Ministros do STF que já proferiram o seu voto, cabe
razão ao requerente tanto pela violação da competência do Chefe do
Executivo quanto pela afronta ao princípio da isonomia, vez que excluídos
da revisão geral anual concedida os servidores do Executivo.

Em assim sendo, entendemos que a revisão geral anual prevista
no inciso X do art. 37 da Lei Maior deve ser implementada por lei
específica de iniciativa do Chefe do Executivo local, conglobando os
servidores públicos e agentes políticos de ambos os poderes - Prefeito,
Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores (quanto aos agentes
políticos vedada a concessão no primeiro ano dos mandatos). Deve ainda
ser concedida sempre em determinada data base e deve eleger índice que
reflita a efetiva perda do poder aquisitivo no período.

Ainda acerca da revisão geral anual, não podemos deixar de
registrar que, recentemente, o STF, no julgamento do RE nº 565.089,
firmou a tese de que o não encaminhamento do projeto de lei de revisão
geral anual dos vencimentos dos servidores públicos previsto no inciso X
do art. 37 da Constituição não gera direito à indenização, devendo o Poder
Executivo, no entanto, se pronunciar de forma fundamentada sobre as
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razões pelas quais não propôs a revisão.

Pois bem. Feitas estas considerações, consoante o entendimentoFeitas estas considerações, consoante o entendimentoFeitas estas considerações, consoante o entendimentoFeitas estas considerações, consoante o entendimento
esposado por esta Consultoria Jurídica, temos que a concessão daesposado por esta Consultoria Jurídica, temos que a concessão daesposado por esta Consultoria Jurídica, temos que a concessão daesposado por esta Consultoria Jurídica, temos que a concessão da
revisão geral anual deve se dar por lei de iniciativa do Chefe do Executivorevisão geral anual deve se dar por lei de iniciativa do Chefe do Executivorevisão geral anual deve se dar por lei de iniciativa do Chefe do Executivorevisão geral anual deve se dar por lei de iniciativa do Chefe do Executivo
local, conglobando servidores de ambos os poderes municipais.local, conglobando servidores de ambos os poderes municipais.local, conglobando servidores de ambos os poderes municipais.local, conglobando servidores de ambos os poderes municipais.

Mais especificamente com relação à vedações trazidas pela LC
nº 173/2020,mais precisamente em seu art. 8º, I, veda até 31 de dezembro
de 2021 a concessão de qualquer vantagem, aumento, reajuste ou
adequação aos servidores, excepcionando em sua parte final aquelas
decorrentes de decisões judiciais que assim venham a determinar, bem
como aquelas provenientes de determinação legal anterior à calamidade
pública. Vejamos:

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou
de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior à calamidade pública

(...)

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos,
verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza,
inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de
Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de
servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à
calamidade;
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(...)

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária
anual poderão conter dispositivos e autorizações que versem sobre
as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos
somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo
vedada qualquer cláusula de retroatividade.

Assim, até 31 de dezembro de 2021, não se revela factível a
concessão de aumentos ou reajustes de quaisquer verbas remuneratórias
ou indenizatórias dos servidores. Mais especificamente acerca da
possibilidade da edição da lei concessiva ainda este ano com vigênca
diferida para a partir de janeiro de 2022, temos que o STF, no julgamento
conjunto de suspensão de liminares (SL nº 1421 e SL nº 1423), em
decisão monocrática do Rel. Min. Luiz Fux, decidiu que não há vedação,
mormente pela ausência de risco à economia pública. Vejamos:

"SUSPENSÃO DE LIMINAR. DIREITO FINANCEIRO.
SERVIDORES PÚBLICOS. DECISÃO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LC Nº173/2020. ALEGAÇÃO DE
RISCO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE EFEITOS FINANCEIROS IMEDIATOS.
SUSPENSÃO DO PAGAMENTO E FRUIÇÃO DE BENEFÍCIOS.
APARATO ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS JÁ EXISTENTE. ESTREITO ÂMBITO DE COGNIÇÃO
DOS INCIDENTES DE CONTRACAUTELA. PEDIDO DE
SUSPENSÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE."

(...)

2. In casu, não se verifica a existência de atual lesão de
natureza grave ao interesse público a ensejar a concessão da
medida pleiteada, na medida em que: (i) da decisão cuja
suspensão se requer não decorrem quaisquer efeitos financeiros
imediatos, visto que o pagamento e a fruição dos benefícios objeto
da controvérsia restam suspensos ao menos até o fim do corrente
ano; (ii) não há risco de desorganização administrativa, visto que o
Estado já conta com aparato administrativo destinado à gestão de
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recursos humanos. (STF. SL nº 1421/SP. Rel. Min. Luiz Fux.
Publicação: DJE nº 33, divulgado em 22/02/2021).

Por derradeiro, vale alertar, que, relativamente à extensão da
revisão geral anual aos inativos e pensionistas, após a reforma
previdenciária, implementada pela EC nº 41/03, esta sistemática
remuneratória dos inativos e pensionistas mudou. Com o fim da paridade,
restou desvinculado o reajustamento dos benefícios dos servidores
inativos da revisão da remuneração dos servidores ativos. Ressalva-se
que o direito à paridade remuneratória com os servidores da ativa aplica-
se, tão-somente, aos aposentados até a publicação da EC 41/03 ou
àqueles que nesta data já tivessem reunido todos os requisitos
necessários para se aposentar.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021.
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